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OBJETO DA CON TRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos de câmera fotográfica, bateria recarregável, carregador de bateria,
lente para a câmera, cartão de memória, tripé, cartão de memória, microfone, pilha, carregador, leitor de cartão e mesa de som
para o auditório da Superintendência da Escola de Saúde de Goiás/SESG para atender os eventos promovidos pela Secretaria de
Estado de Saúde.

VALO R TOTAL ESTIMADO DA CO NTRATAÇ ÃO: R$ 226.768,92 (R$ Duzentos e Vinte e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Oito Reais e
Noventa e Dois Centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
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ANEXOS

 1. PREÂMBULO



 

1.1 Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔ NIC A, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 10.247/2023, e outras normas aplicáveis e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Em conformidade com o Art. 4º, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam nos seguintes casos:

I - Na aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para o enquadramento como empresa de pequeno porte.

II - Na contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para o enquadramento como empresa de pequeno porte.

 

2. DADOS DA LICITAÇÃO

 

2.1. O objeto da presente licitação é: Fornecimento de Bens e Materiais de Aquisição de equipamentos de câmera fotográfica, bateria
recarregável, carregador de bateria, lente para a câmera, cartão de memória, tripé, cartão de memória, microfone, pilha, carregador,
leitor de cartão e mesa de som para o auditório da Superintendência da Escola de Saúde de Goiás/SESG para atender os eventos
promovidos pela Secretaria de Estado de Saúde., conforme condições, quanSdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2.2 A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a parScipação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os
compõem.

2.3. Data da publicação da licitação, a partir do qual as propostas poderão ser recebidas : 11/02/2025 08:00:00.

2.4. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.5. Data e horário de início da sessão pública: 07/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília).

2.6. Data e horário de início da fase de lances: 07/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília).

2.7. Modo de disputa: Aberto.

2.8. Valor total esSmado da contratação: R$ 226.768,92 (R$ Duzentos e Vinte e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Oito Reais e
Noventa e Dois Centavos).

2.9. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a parScipação em
quantos lotes forem de seu interesse. Caso esta licitação contenha itens/lotes de parScipação exclusiva ou com reserva de Cota a
ME/EPP, tal informação constará nas informações do respectivo item, conforme abaixo:

 

 

LOTE 01 - Extensor Repetidor De Controle Remoto Infravermelho
Descrição do item 001
Código 4503 - Extensor Repetidor, de Controle Remoto Infravermelho.
Informações Adicionais
Extensor RepeSdor De Controle Remoto Infravermelho Ir: 1 receptor, que capta o sinal do controle remoto e com 1 emissor, fonte de
alimentação 5 V USB.Cor: Preto; Comprimento Do cabo De USB Para Receptor:138 cm; Comprimento do cabo do receptor para o
Emissor: 198 cm. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 111,67
Valor Total R$ 446,68
 
LOTE 02 - PLACA DE CAPTURA
Descrição do item 002
Código 4502 - Placa de captura, USB 3.0, HDMI, 1080p, 60 FpS, placa de captura de qualidade lacrada e original. Envia áudio e vídeo
via USB para o PC e via HDMI Out para o monitor, compatibilidade HDMI, suporta resoluções de até 4k, com saída até 1080p60fps.
Informações Adicionais
Placa de captura USB 3.0 HDMI 1080p 60 FpS: placa de captura de qualidade lacrada e original. Envia áudio e vídeo via USB para o PC



e via HDMI Out para o monitor; CompaSbilidade HDMI; Suporta resoluções de até 4k com saída até 1080p60fps. GaranSa mínima de
90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 275,27
Valor Total R$ 1.101,08
 
LOTE 03 - Alça Fotográfica
Descrição do item 003
Código 4988 - Alça Fotográfica, alça de ombro dupla, em couro, comprimento ajustável com fivela de liberação rápida, compatível com
a maioria das câmeras SLR, parafuso padrão de 0,6 cm.
Informações Adicionais
Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 257,83
Valor Total R$ 773,49
 
LOTE 04 - Cabo HDMI ÓPTICA 2.0 4K
Descrição do item 004
Código 78 - Cabos e Cordões para Fibra Óptica, HDMI 2.0, 20 m, em 4K.
Informações Adicionais
Cabo HDMI Ó PTIC A 2.0 4K .Fio fino com interface HDMI 2.0 padrão para usar nos equipamentos eletrônicos do auditório. GaranSa
mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade metro
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 269,41
Valor Total R$ 1.077,64
 
LOTE 05 - Cabo Para Áudio e Vídeo
Descrição do item 005
Código 112 - Cabo para Áudio e Vídeo, cabo (s) HDMI.
Informações Adicionais
Para uSlizar no projeto mulSmídia com 20 a 30 metros. Com resolução de Vídeo Suportada: 480i, 576i/p, 720i/p, 1080i, 1080p, 2160p;
Taxa de Transmissão: superior a 18 Gbps; Imagens Suportadas: 2D, 3D; Versões Compa]veis: 1.3, 1.4 e 2.0; Retorno de Áudio - ARC:
Sim; Conectores: HDMI 2.0 Macho banhado a ouro 24k .Compatibilidade: com os Projetores solicitados. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 193,83
Valor Total R$ 775,32
 
LOTE 06 - Cadeira Caixa Alta Para Recepção
Descrição do item 006
Código 219 - Cadeira, cadeira giratória, assento e encosto estofados, revesSdos em courino, com descanso de braço em aço, material



da base aranha em aço polido, peso suportado aproximaddo de 200kg.
Informações Adicionais
Cadeira caixa alta par recepção, ergonômica: com apoio de altura regulável para os braços, regulagem de inclinação e altura de
encosto, regulagem de altura do assento, com pistão a gás com prolongador, base em aço com capa e sapatas fixas de nylon, com
rodízios com capacidade de até 200 Kg. Altura mínima de 42 cm. Altura máxima do chão ao assento: 54 cm. Altura mínima da cadeira
86 cm. Altura máxima da cadeira 98 cm. Garantia mínima de 12 meses.

Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 373,26
Valor Total R$ 746,52
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 007
Código 4957 - Flash, modos de flash : TTL Master, Slave, duração mínima do flash 1.5 s.
Informações Adicionais
O flash é recomendado para uso em ambientes externos, abertos e espaçosos com pouca luz e com alcance de 100 metros .A cabeça
de zoom fornece a luz mais suave e agradável de todos os tempos para agregar um flash; Cobertura: Full-Frame / 28 a 105 mm .
Lâmpada AF de assistência a laser para foco automáSco instantâneo mesmo em escuro completo com baixo contraste. Lâmpada de
modelagem LED SMD; Modos de escravo ópSco regulares e inteligentes; Temperatura de cor estável a 5600 ± 200K em toda a faixa
de potência; Capacidade de rotação total e inclinação de mais de 120 graus; Perfeito para uso dentro e fora da câmera; Cabeça
giratória: 330°; Duração do flash: 1/300 a 1/20000 segundos; Tempo de Reciclagem: Aprox. 1.5segundos; Controle de Exposição: ADI /
P-TTL; Modos de Flash: sincronização de alta velocidade; Wireless: Operação Sem Fio: Rádio; Bateria Recarregável; Incluso Cabo USB,
Mini Stand e a Bolsa de Proteção. O Flash deverá ser compatível com a câmera solicitada. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 1.477,52
Valor Total R$ 1.477,52
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 008
Código 565 - Câmera Fotográfica, Full HD:1920 x 1080 e 4K,UHD Full-frame com estabilização internado sensor, LC D arSculável com
função flip out, Touch, Widescreen de sensor mínimo de 24,2 MP no formato fulframe Mirrorless qualidade de imagem ruído mínimo e
alta sensibilidade da ISO, para trabalhar em condições de pouca luz. a gravação de vídeo em Super 35mm.Resolução 24 Mpx.
Tamanho da tela 3 polegadas.Tipos de cartões de memória Memory SSck PRO Duo, Memory SSck PRO HG Duo, Memory SSck Micro,
SD,SDHC, SDXC, micro SD, micro SDHC, micro SDXC ConecSvidade Bluetooth, Wi-Fi, NFC Interfaces HDMI, saída 4K limpa
(passthrough), Mini jack, USB-C Sensibilidade ISO 100-51200 Composição da bateria Íon de líSo (Li-ion) Tipo de sensor ópSco C MO S.
Tamanho do sensor ópSco 35.6 mm x 23.8 mm. Com foco manual Sim. Com autofoco Sim. Modos de autofoco Simples, AutomáSco,
Contínuo Velocidade mínima do obturador 30 Velocidade máxima do obturador 1/8000 s Montagem da lente E.
Informações Adicionais
Referência: Marca SO NY/Modelo a7MIII Mirrorless ou similar. A indicação da referência/modelo visa assegurar que a SES adquira os
itens com as mesmas características técnicas indicadas. Garantia mínima de 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 14.183,50
Valor Total R$ 42.550,50
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 009
Código 4392 - Acessórios para áudio e vídeo, Carregador para Bateria (Bivolt), compa]vel com a Bateria recarregável, para Câmera
Fotográfica mirrorless Full HD:1920 x 1080 e 4K,UHD Full-frame.



Informações Adicionais
JusSficaSva do uso do equipamento: O carregador para bateria deverá ser compa]vel com o modelo de bateria solicitada. GaranSa
mínima de 90 dias.Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 667,66
Valor Total R$ 2.002,98
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 010
Código 70 - Bateria, recarregável, para câmera fotográfica .
Informações Adicionais
Bateria de Íons de líSo recarregável com fonte de alimentação de alta capacidade. Esta bateria possui o suporte InfoLITHIUM para
exibir a carga restante da bateria na tela LC D da câmera. Capacidade (Wh): 16.4 Wh Amp-horas: 2280,00 mAh Química: LíSo-Íon
Voltagem de saída: 7.2 VDC . JusSficaSva do uso do equipamento: A bateria solicitada deverá ser compa]vel com as especificações
da câmera fotográfica solicitada. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 744,64
Valor Total R$ 4.467,84
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 011
Código 3607 - Acessórios para Câmeras Fotográficas, lente objetiva, distância focal entre 24 e 105 mm.
Informações Adicionais
JusSficaSva do uso do equipamento: As lentes zoom é a mais versáSl do mercado e permite alcance a longa distância e capta
imagens de um único lugar, sem precisar ficar se movimentando muito para afastar ou aproximar um objeto. A abertura máxima
constante brilhante f/2.8 oferece brilho consistente em toda a faixa de zoom e se beneficia do trabalho em condições de iluminação
dieceis oferecendo caracterísScas dessas lente ajuda a reduzir as distorções cromáScas para obter alta imagem niSdez e clareza. A
lente kit para câmera necessariamente precisa ser compatível com a câmera solicitada. Garantia mínima de 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 8.076,59
Valor Total R$ 24.229,77
 
LOTE 07 - Câmera fotográfica e acessórios para a câmera
Descrição do item 012
Código 4983 - Flash para Câmera Fotográfica, cabeça redonda, demais características de acordo com o Termo de Referência.
Informações Adicionais
O flash acoplado é usado para fornecer iluminação adicional durante a captura de fotos, especialmente em condições de baixa
luminosidade. Acoplado à câmera; Fora da câmera uSlizando o rádio flash que acompanha o produto para alcance de 15 metros, para
aumentar a iluminação de ambientes ; Fora da câmera acionado pela fotocélula (disparo pelo flash pop-up da câmera ou outro flash).
Principais caracterísScas: Modos de disparo: M, S1, S2; Duração do Flash: 1-300s - 1/20000s; 8 Cargas de disparo: 1/128 a 1/1;
Número guia: 33 (m ISO 100); Zoom da cabeça do flash: fixo, em 35mm; Rotação verScal: 0 a 90º; Rotação horizontal: 0 a 270º;
Alimentação: 4 pilhas AA recarregáveis; QuanSdade de disparos: 100 a 1500 (com pilhas alcalinas); Tempo de reciclagem: de 0,1 a 5
seg. (com pilhas alcalinas); Temperatura de cor: 5600k +- 200k; Frequência do rádio: 433 Mhz; Canais de transmissão: 16; Proteção
contra aquecimento; Com os acessórios: 1 Base do flash para apoio em superecie plana ou fixação em tripé; 1 Bolsa para transporte;
1 Rádio flash disparador CT16 433 Mhz. Deverá ser compatível com a câmera solicitada. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade



Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 882,00
Valor Total R$ 1.764,00
 
LOTE 08 - Carregador Para Pilha De Tamanho Suportado: AA,AAA
Descrição do item 013
Código 437 - Carregador, para pilha AA e AAA , bivolt.
Informações Adicionais
Carregador para pilha de tamanho suportado: AA,AAA. Quantidade de portos de carga: 4. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 54,27
Valor Total R$ 217,08
 
LOTE 09 - Cartão Memoria Para Câmara Fotográfica
Descrição do item 014
Código 404 - Cartão de Memória, SDXC, capacidade aproximada para 128 GB, velocidade mínima de gravação de 120 Mbps.
Informações Adicionais
Cartão de memória SDXC, interface UHS-I ou UHS-II, velocidade mínima de gravação de 120 Mbps e capacidade de 128GB.
JusSficaSva do uso do equipamento: As caracterísScas exigidas para a escolha do cartão de memória foram as interfaces de UHS-I ou
UHS-II, as quais são indicadas para as filmagens, essas interfaces determinam a velocidade sequencial aumentando o desempenho
do cartão de memória na leitura dos dados gravados das filmagens. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 238,51
Valor Total R$ 1.431,06
 
LOTE 10 - Caixa De Som Duas Vias, 15”, ativa, com 500 W RMS de saída
Descrição do item 015
Código 577 - Caixa de som, aSvo (a), 2 via (s), potência aproximada de 500 W, 15 polegada (s) com conecSvidade via USB e
bluetooth.
Informações Adicionais
Caixa de som duas vias, 15”, aSva, com 500 W RMS de saída, resposta de frequência (±3 dB) entre 50Hz e 20,000Hz, SPL Máximo de
127dB, padrão de cobertura acústica (Nominal) de 90° x 60°, com Bluetooth, com suporte com ângulo fixo para haste, com pontos M10
para suspensão, além de ajustes e presets profissionais disponíveis via integração bluetooth e aplicaSvo disponível para iO S e
Android. Referência: Marca JBL/ Modelo EO N 615 ou similar .A indicação da referência/modelo visa assegurar que a SES adquira os
itens com as mesmas características técnicas indicadas. Garantia mínima de 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 3.356,00
Valor Total R$ 16.780,00
 
LOTE 11 - Conectores P10
Descrição do item 016
Código 55 - Adaptadores, Conectores e Plugs para Cabos, conector P 10, mono.
Informações Adicionais



Conectores P10: Plug P10 mono para caixa acúsSca com isolamento para alta temperatura. Material: Latão RevesSmento externo:
Ouro 18k / Alumínio. JusSficaSva do uso do equipamento: Viabilizar a confecção dos cabos necessários para a conexão entre a mesa
de som e as caixas e os microfones. Garantia mínima de 30 dias.Período (Meses) 1
Quantidade 30
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 11,47
Valor Total R$ 344,10
 
LOTE 12 - Extensor HDMI
Descrição do item 017
Código 5276 - Extensor HDMI, até 80 m, 4K, via cabo UTP/FTP.
Informações Adicionais
Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade kit c/ 2 unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 117,52
Valor Total R$ 352,56
 
LOTE 13 - Kit Soft Box
Descrição do item 018
Código 4504 - Kit, Soi Box (50 x70 cm + tripé 2m + Suporte para 4 lâmpadas padrão soquete E27 bivolt). A Sombrinha é de Nylon.
ArSculação c/ trava. O tripé de de Iluminação em alumínio anodizado em preto, com rosca fina ¼”, para os iluminadores. Tripé com
travadas tensionadores de plásSco resistentes. Soquete com rosca E27, com suporte para sombrinhas c/ eixo até 10 mm e engate
universal p/ tripé 5/8 ". Altura máxima de 2 metros.
Informações Adicionais
Dimensões de 15cm de altura por 6,5cm de largura e 6cm de profundidade. JusSficaSva do uso do equipamento: Esse equipamento
serve para melhorar e suavizar a iluminação em ambiente escuro e fechado. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 627,49
Valor Total R$ 627,49
 
LOTE 14 - Leitor Cartão SD Adaptador USB 3.0
Descrição do item 019
Código 3607 - Acessórios para Câmeras Fotográficas, Leitor para cartão de memória.
Informações Adicionais
Leitor Cartão SD Adaptador USB 3.0 .Adaptador Micro SD e SDXC Super Velocidade mínima de 5 Gbps. JusSficaSva do uso do
equipamento: Proporcionar a transferência dos arquivos armazenados nas 03 câmeras fotográfica. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 93,25
Valor Total R$ 279,75
 
LOTE 15 - Mesa de som analógica de 12 canais



Descrição do item 020
Código 917 - Mesa de Som, analógico (a), com no mínimo 16 canal (is), entrada (s) XLR, RCA, USB, Mic, bivolt.
Informações Adicionais
Mesa de som analógica de 12 canais, com 8 entradas XLR de microfone pré amplificadas, 10 entradas TRS de linha e uma entrada
estéreo RC A; duas saídas XLR de master, 3 saídas TRS auxiliares, 2 saídas TRS de subgrupo e 1 saída de monitor/fone de ouvido;
equalizadores de 3 bandas, com varredura de médios; limitadores; efeitos de reverb e chorus; entradas Hi-Z comutáveis; filtro “passa
altas” e alimentação fantasma de 48 volts em todos os canais; conecSvidade USB de 14 in/12-out para reprodução e gravação (24
bits / 48kHz). JusSficaSva do uso do equipamento: Proporcionar a mistura de várias fontes de som, como microfones e instrumentos,
para transmissão e gravação de eventos em tempo real, com qualidade de áudio. Garantia mínima de 12 meses.

Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 2.237,48
Valor Total R$ 2.237,48
 
LOTE 16 - Microfone De Mão
Descrição do item 021
Código 574 - Microfone, sem fio.
Informações Adicionais
Microfone de mão, sem fio, dinâmico, cardioide, com sensibilidade de -56dB, alcance de frequências de 50 a 15.000Hz, impedância de
300 Ohms e conexão XLR. JusSficaSva do uso do equipamento: Proporcionar captação de áudio com qualidade de som e com
mobilidade. Garantia mínima de 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 12
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 474,17
Valor Total R$ 5.690,04
 
LOTE 17 - Monopé Em Alumínio Anodizado
Descrição do item 022
Código 3607 - Acessórios para Câmeras Fotográficas, Monopé, altura ajustável com no mínimo 3 segmentos, mínima de 1,65 m, em
alumínio ou fibra de carbono, encaixe para cabeça com rosca 3/8, carga mínima de 8 kg.
Informações Adicionais
Monopé em alumínio anodizado, cabeça com 3 movimentos, 4 estágios de regulagem de altura travas individuais com sistema lock,
suporte em 90 graus, suporte de mão em espuma emborrachada plataforma permite giro de 360 graus, plataforma com movimentação
de 90 graus na verScal pé de borracha anSderrapante alça para transporte. Altura máxima 1.75 metro, Altura mínima 62 cm,
capacidade de até 3 Kg. Medidas tripé fechado: 10 x 10 x 67cm (LxAxC). Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 1.708,98
Valor Total R$ 5.126,94
 
LOTE 18 - Pedestal para Câmara Fotográfica
Descrição do item 023
Código 627 - Pedestal / Tripé, tripé, em alumínio, regulável (is), rotativo (a) para câmera fotográfica .
Informações Adicionais
Com cabeça hidráulica que permite movimentos pan 360° Slt 90º com travas independentes. Suporte de carga de 5kg e bag (para
Câmera fotográfica). Com fibra de carbono/alumínio. Com pernas de alumínio de dois estágios com travas twist (borboletas) de
plásSco. JusSficaSva do uso do equipamento: Os tripés com cabeça hidráulica foi escolhida devido a função de permiSr maior
arSculação ao usar o equipamento, permiSndo movimentos para cima e para baixo e para a esquerda e para a direita, e além de
permiSr que a câmera seja posicionada na verScal. Essas caracterísScas permiSrão a gravação de aulas de vários ângulos. As
cabeças hidráulicas devido a essa diversidade de proporcionar ângulos mais suaves e transição de movimentos impercep]veis
possuem um custo mais elevado que os modelos de cabeça Ball Head. Como os tripés serão uSlizados para filmagens de aulas é



indicado as cabeças hidráulica. E a capacidade de peso de 5 kg levou em consideração os pesos da lente, das baterias, microfones e
da câmera que a cabeça do tripé pode suportar, o excesso de peso na cabeça do tripé pode fazer com que a câmera não fique travada
dificultando a gravação de aulas. A bag é necessária para transporte e conservação dos equipamentos. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1

Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 928,83
Valor Total R$ 1.857,66
 
LOTE 19 - Pilha, aa, 1,2 v, recarregável, 2.500 mah
Descrição do item 024
Código 24 - Pilha, AA, 1,2 V, recarregável, 2.500 mAh.
Informações Adicionais
Garantia mínima de 90 dias. .
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade pacote c/ 4 unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 182,67
Valor Total R$ 913,35
 
LOTE 20 - Pilha, AAA, 1,2 v
Descrição do item 025
Código 24 - Pilha, AAA, 1,2 V, recarregável, 1.000 mAh.
Informações Adicionais
Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 20
Unidade embalagem c/ 2 unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 22,97
Valor Total R$ 459,40
 
LOTE 21 - Projetor Multimídia
Descrição do item 026
Código 477 - Projetor MulSmídia / Datashow, potência aproximada de 5.500 lúmens, resolução naSva de 1920 x 1200 WXGA, para
auditório.
Informações Adicionais
Projetor de Curta Distância com tecnologia/Fonte Luminosa: Fonte de luz laser - qualidade de brilho original por cerca de 20.000 horas
de uso. Contraste: 3.000.000:1; especificações/Funções Gerais: Relação de Aspecto 16:10 / 2 alto falantes de 10W. Com opção de
deslocamento verScal e horizontal de lente. Mecanismo Laser selado: Livre de poeira, sem necessidade de filtros que requerem
manutenção. Entradas e Saídas: 1 entrada de vídeo D-sub - VGA; 1 saída de vídeo D-sub - VGA; 2 HDMI 2.0a/HDC P2.2; 1 porta de rede
RJ-45; 1 HDBaseT RJ-45 - USlize um cabo de rede C AT5 de até 100 metros para receber sinais de vídeo, áudio e controle de
disposiSvos como PCs, Blu-rays e DVDs; 1 entrada 3D Sync; 1 saída 3D Sync; 1 USB Spo A; 1 Porta Controladora RS-232. Com entradas
de 1 entrada para controle com fio; 1 alimentação DC 12V Trigger - 3.5mm Jack; 1 entrada de áudio Mini Jack e 1 saída de áudio Mini
Jack. GaranSa: 3 anos de garanSa . A indicação da referência/modelo visa assegurar que a SES adquira os itens com as mesmas
características técnicas indicadas. Modelo de Referência: Projetor Laser BenQ LU935ST.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 34.660,00



Valor Total R$ 103.980,00
 
LOTE 22 - Suporte De Parede Para Caixa Acústica

Descrição do item 027
Código 5040 - Suporte para Caixa de Som, estrutura em alumínio, com regulagem de altura, portáSl, peso suportado aproximado de 60
kg.
Informações Adicionais
Suporte de parede para caixa acúsSca: Suporte para caixa de som com 4 regulagens de inclinação verScal (0°, 10°, 20° e 30°),
permiSndo rotação da caixa, capacidade para até 45 kg. Confeccionado aço e pintura eletrostáSca. Altura: 213 cm Largura: 71 cm
Comprimento: 43 cm Distância até o Apoio: 36.5 cm Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 204,08
Valor Total R$ 1.020,40
 
LOTE 23 - Suportes Para Projetor Multimídia
Descrição do item 028
Código 707 - Suportes para Áudio e Vídeo, para projetor mulSmídia, em metal, rotação mínima em 260°, inclinável até 180º, peso
suportado de até 10 Kg, de teto.
Informações Adicionais
Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 339,69
Valor Total R$ 1.019,07
 
LOTE 24 - TELEPROMPTER
Descrição do item 029
Código 3614 - Teleprompter Profissional, 19 polegada (s), espelho polarizado anti reflexo.
Informações Adicionais
Teleprompter com câmera escura e máscaras anS-ofuscamento laterais, sem manípulo para fixação de câmera, semi-espelho de 23
com ajuste de altura, para monitores lcd de até 19” com furação VESA e rosca para suporte 3/8” para fixação em tripé, com ajustes de
altura poderá ser usado em vários tamanhos de monitores. Garantia mínima de 90 dias.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência da escola de saúde de goiás - sesg (goiânia)
Diferença Mínima 0,01
Valor Unitário R$ 3.019,20
Valor Total R$ 3.019,20
 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

3.1. Poderão parScipar deste Pregão os interessados que esSverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado
Estadual de Fornecedores - C ADFO R, no Sistema de LogísSca de Goiás - SISLO G (hnps://sislog.go.gov.br/), com o status de "cadastro
provisório" ou "cadastro homologado", nos termos do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.



3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praScados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enSdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaSdão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLO G e mantê-lo atualizado junto
ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperaSvas
mencionadas no arSgo 16 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa esica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006.

 

Vedação de participação

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuSvo, pessoa esica ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuSvo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. pessoa esica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parScipar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou enSdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.6.7. pessoa esica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanSl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.9. agente público do órgão ou enSdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

3.7. Neste certame é admiSda a parScipação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsStuição a outra pessoa, esica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efeSvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.2 e
3.10.3 poderão parScipar no apoio das aSvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.2. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto execuSvo, nas contratações integradas, e do projeto execuSvo, nos demais regimes de
execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparSda nacional, não
poderá parScipar pessoa esica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enSdades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.



3.11. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
com no máximo duas casas decimais após a vírgula, conforme o critério de julgamento adotado no item 2.9 deste Edital, no período
compreendido entre a data de publicação da licitação (item 2.3 deste Edital) até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública prevista no item 2.5 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conSdas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsStuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções ou acordos coleSvos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo;

4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;

4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
previstas em lei e em outras normas específicas;

4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de participação nesta licitação; e

4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praScados por representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou enSdade promotor da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O licitante organizado em cooperaSva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

 

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º
da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

4.5.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo próprio
no sistema, não poderá ofertar proposta no lote destinado à participação “exclusiva de ME/EPP” ou “ cota reservada para ME/EPP”.

4.5.2. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo próprio
no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 44 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, no lote
destinado à “ampla participação”, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

4.6. Será realizada consulta ao Portal da Transparência estadual e ao sistema SIO FI a fim de que verifique se o somatório dos valores
das ordens de pagamento recebidas por licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que tenha usufruído do
tratamento diferenciado previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, ultrapassem, no exercício anterior, os limites
previstos no art. 3°, incisos I II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o arSgo 3°, § 2°, do mesmo
diploma legal, em caso de início de aSvidade no exercício considerado, sendo que a consulta também deverá abranger o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 3°, §§ 9°-A e 12, da
Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.5 deste Edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133 de abril de 2021 e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão reSrar ou subsStuir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a parSr da data de publicação da licitação até o dia e
horário de início da sessão pública, no dia 07/03/2025 às 09:00, conforme item 2.5 deste Edital.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.



4.10. Caberá ao licitante interessado em parScipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiSdas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. informar o valor total do lote, na hipótese de licitação por lote, conforme informado no item 2.9 deste Edital;

5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação.

5.3 A empresa estabelecida no Estado de Goiás, nos termos do inciso XC I do arSgo 6º do Anexo IX do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás (RC TE), revigorado pelo arSgo 3º do Decreto Estadual nº 7.569/2012, que trata da isenção do IC MS nas
operações e prestação internas, relaSvas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando manSdo o crédito (Convênio IC MS 26/03), deverá apresentar a proposta contendo, obrigatoriamente, consoante modelo do
Anexo II: a indicação do percentual da alíquota do IC MS, os valores unitários e totais, onerados com o IC MS e desonerados do IC MS,
restando límpido que, para fins de parScipação no certame, as empresas deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS.

5.4 As alíquotas aplicáveis a cada produto, o cálculo para formação do preço com isenção e a forma de contabilização da operação,
são encargos das empresas licitantes, assessoradas pelos seus contadores.

5.5. Caso haja algum disposiSvo legal que autorize a licitante a não proceder à desoneração, isso deverá estar expressamente
consignado na sua proposta, devendo ser apresentado, também, o ato que a isenta.

5.6 As Licitantes deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, observando-se, no que couber, os subitens abaixo, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando límpido que,
para fins de parScipação no certame, em todas as suas fases, para as empresas sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as
propostas desoneradas do ICMS, no que couber.

5.6.1. Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do IC MS, expressamente, no documento fiscal,
empenhando-se apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissão da Nota Fiscal, deverá destacar, em seu
histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado da Saúde não é contribuinte deste tributo.

5.6.2 O disposto nos subitens 5.3 e 5.6.1 não se aplica às empresas optantes do Simples, Supersimples e aos Microempreendedores
Individuais.

5.6.3 As empresas sediadas no Estado de Goiás, beneficiadas pelo art. 8º, inc. VIII do RC TE – Regulamento do Código Tributário do
Estado de Goiás (Decreto nº 4.852/1997), deverão declarar-se beneficiárias deste disposiSvo legal, devendo demonstrar na memória
de cálculo da desoneração do IC MS, o desconto equivalente ao seu beneecio, o qual deverá ser expressamente comprovado no
momento da apresentação da proposta, restando límpido que, para fins de parScipação no certame, serão analisadas as propostas
desoneradas do ICMS.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.9. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conSdas, em conformidade com o
que dispõe o [Contratação: Termo de Referência], assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanSdades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 2.9 deste Edital.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

 



6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaScamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia 07/03/2025
- 09:00 (horário de Brasília).

6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, reSrar ou subsStuir a proposta ou os documentos
complementares, anteriormente inseridos no sistema.

6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na fase de julgamento, em
relação à proposta mais bem classificada.

6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 07/03/2025 às 09:00 (horário de Brasília).

6.3. Iniciada a etapa compeSSva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao úlSmo lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado no item 2.9 deste Edital.

6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante, ou
que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital.

6.4. O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico, dos seguintes valores: valor total do
lote, se tratar-se de licitação por lote, conforme informado no item 2.9 deste Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença mínimo informado no
respectivo lote conforme item 2.9 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisSr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
será suspensa e retomada nos termos do item 6.17 deste Edital.

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "aberto" regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 10.247 de 30
de Março de 2023 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

 

Modo de disputa aberto

 

6.11. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa compeSSva de lances da sessão pública será iniciada no dia 07/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília), e terá a duração
de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação automática.

6.11.2. O fechamento com a prorrogação automáSca de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se houver lances
enviados, inclusive intermediários, nos úlSmos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema prorrogará
automaticamente a fase de lances por mais 2 (dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automáSca, a etapa compeSSva de
lances será encerrada automaticamente.

6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um lote, a depender do critério informado no item 2.9 deste Edital, o sistema eletrônico irá
observar o decurso de tempo de 2 para o início do encerramento entre eles, a parSr do início do modo de fechamento automáSco do
primeiro lote.

 

Modo de disputa - Itens Exclusivos/Reservado M.E e E.P.P.

 

6.12. Quando admiSdo itens de cota reservada, conforme informado no item 2.9 deste Edital, na hipótese de não haver vencedora para
a cota reservada esta poderá ser adjudicada à vencedora da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço da primeira colocada.

6.12.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, será considerado para ambas as cotas o menor dos preços



obtidos na fase de lances.

 

Empate fictício

 

6.13. Encerrada a etapa de lances, em caso de parScipação de licitante que se declare na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006,
regulamentada pela Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de Outubro de 2015, em relação a lote não exclusivo para parScipação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.13.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma úlSma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.13.2.

6.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenSfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.14. Concluída a etapa compeSSva, o sistema ordenará e divulgará os lances, sem a idenSficação dos fornecedores, da seguinte
forma:

a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 

Reinício da disputa aberta

 

6.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 5% (cinco por cento) ou
mais, o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

6.15.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar novos lances intermediários.

6.15.2. Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta
entre os demais colocados, que poderão ofertar novos lances.

 

Empate Real

 

6.16. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

6.16.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril
de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio no
sistema.

6.16.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das propostas dos
licitantes empatados, em que os critérios de desempate serão utilizados, na seguinte ordem:

6.16.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uSlizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

6.16.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.16.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.16.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.16.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante;

6.16.3.2. empresas brasileiras;

6.16.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;



6.16.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 

Suspensão da sessão pública

 

6.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública por prazo indeterminado, o seu reinício irá ocorrer mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
6.17.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria sessão, será desnecessária a
observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

 

7.1. Encerrada a etapa compeSSva de lances, o Pregoeiro liberará a primeira colocada para julgamento, sendo disponibilizados para
acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de lances, e
convocado(s) para julgamento de propostas.

7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada,
assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem empatadas na hipótese prevista no item 6.16.2 deste Edital.

7.2. Liberado o primeiro colocado para julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de parScipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, art. 3º a 5º do
Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, e no item  3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - C EIS, manSdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – C NEP, manSdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

7.2.3. CerSdão quanto a pessoas condenadas por improbidade administraSva - C NIA, emiSda pelo C NJ - Conselho Nacional de JusSça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uSlizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.9 e 4.5 deste Edital.

7.5. Verificadas as condições de parScipação e de uSlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaSbilidade do preço em relação ao máximo esSpulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 34 a 42 do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade
técnica sobre as informações prestadas.

 

Da negociação

 

7.7. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas à Administração com o primeiro colocado, para:

a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado;

b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo;

c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no TR - Termo de Referência.

7.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.7.2. A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

7.7.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos no item 6.16 deste Edital.

7.7.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.

 

Amostra ou Prova de Conceito

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c


 

7.8. Caso o TR - Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no TR - Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito, sem jusSficaSva aceita pelo
responsável pelo recebimento, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

 

Desclassificação

 

7.9. Será desclassificada a proposta que:

7.9.1. contiver vícios insanáveis;

7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

 

Inexequibilidade

 

7.10. Nas contratações de bens e serviços comuns, é indício de inexequibilidade a apresentação de proposta com valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. Nesse caso, a inexequibilidade só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.11. Nas contratações de serviços comuns de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.11.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, no caso de serviços de engenharia e arquitetura, serão
considerados o preço global, os quanStaSvos e os preços unitários Sdos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de
preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

7.11.2. Nas contratações de serviços de engenharia, deverá ser exigida garanSa adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração, e ela será equivalente à diferença entre este úlSmo e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis pela Lei federal nº 14.133, de 2021.

7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.13. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme informado no item 2.9 deste Edital, o licitante detentor da melhor oferta
deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, com base no percentual de
redução dos preços alcançado após a fase de lances e negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao úlSmo lance ofertado
após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital.

7.14. Caso o custo global esSmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecSvos custos unitários por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecSvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação desta, no prazo de envio da proposta adequada ao úlSmo lance ofertado após a negociação realizada informado no item 8.1
deste Edital.

7.14.1. Nos casos de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico,
as planilhas com indicação dos quanStaSvos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecSvos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admiSda a uSlização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma esico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.15. Erros no preenchimento da planilha não consStuem moSvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c


7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. O Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições da Seção 8
deste Edital de licitação.

7.16.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item 6.17 deste
Edital.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úlSmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, bem como dos documentos de habilitação.

8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a parSr de solicitação do
licitante, mediante jusSficaSva aceita pelo pregoeiro ou de oecio, a critério do pregoeiro, quando for constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos exigidos neste Edital.

8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços de engenharia, com modo
de disputa aberto.

8.1.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo a qu se refere o item 8.1 acima ou expirada eventual
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

8.1.4. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1., poderá ser admiSda, mediante decisão fundamentada
do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para:

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

c) suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante;

d) suprir a ausência de cerSdão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou enSdade cujos atos gozem de presunção
de veracidade e fé pública.

8.1.4.1. A apresentação de documentos de que trata o subitem 8.1.4. será realizada em observância ao disposto no item 8.1. e, findo o
prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua
inabilitação.

8.1.5. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do item 6.17 deste Edital.

8.1.6. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública, informada no item 2.5 deste Edital, a empresa
possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de fornecedor.

8.1.6.1. Quanto aos documentos relaSvos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na data da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital.

 8.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de julgamento da proposta nos termos da Seção 7 deste Edital.

8.3 Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Em complemento à
documentação referente à regularidade fiscal, deverá ser exigida prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual Goiás, nos
termos do §2º do art. 43 do Decreto Estadual n. 10.247/2023, incluindo os documentos previstos na Seção 10 do TR - Termo de
Referência.

8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira  , indicados na lista
de documentos informada no link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto Estadual nº
7.425 de 16 de Agosto de 2011, poderá ser subsStuída pelo CerSficado de Registro Cadastral – C RC, homologado no Cadastro de
Fornecedores do Estado – CADFOR.

8.3.2. Apresentar no prazo estabelecido no item 8.1 deste Edital, A declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei
n. 13.709/2018, devendo utilizar o modelo, Anexo IV deste Edital.

8.4. Quando permiSda a parScipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposSlados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsStuí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c
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Consórcio de empresas

 

8.5. Nesta licitação, será permitido pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quanStaSvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praScados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato.

VI - se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o TR - Termo de
Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em
relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a consStuição e o registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no inciso I referido do item 8.5.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou digitalizado.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações enumeradas no item 4.3 deste Edital, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

8.8. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em bases de dados e/ou
em síSos oficiais de órgãos e enSdades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, consStuindo as informações, os
dados e/ou os documentos obtidos como meio legal de prova.

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao julgamento da habilitação.

8.9.1. A verificação da documentação exigida no C ADFO R, bem como a exigência dos documentos nele não conSdos, descritos na
Seção 10 do TR - Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no C RC, seus documentos serão
encaminhados para a homologação pelo CADFOR.

8.11. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar diligências, nos termos do item
8.14 deste Edital.

8.12. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no C ADFO R esSver
devidamente homologado e sem pendências.

 

Da vistoria prévia

 

8.13. Caso a Seção 10 do TR - Termo de Referência exija a realização de vistoria de avaliação prévia do local de execução como
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia, podendo subsStuir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

Das diligências

 

8.14. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da documentação de
habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admiSdas no item 8.1.4 o Pregoeiro, a ]tulo de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de
documentação, por meio do campo de “diligência” do sistema. 

8.14.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo
ser alargado moSvadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo moSvo, mediante solicitação formal de
prorrogação por parte da licitante.

8.14.3 – Em caso de não envio dos documentos de que tratam os itens 8.1.4 e 8.14 no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

8.14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, deverão ser observados os prazos
do item 6.17 deste Edital.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c
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Da desclassificação

 

8.15. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a
negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admitirá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do item 6.11
deste Edital, conforme previsto nos arts. 30, 40 e 48 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.

8.15.1. Na inviabilidade da realização do procedimento indicado acima, o pregoeiro poderá liberar para julgamento o próximo licitante,
na forma do arSgo 34 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a
uSlização dos critérios de desempate, quando for o caso. E assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

 

9. DOS RECURSOS

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o disposto
no art. 49 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.
 9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de
forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação que trata o arSgo 55 do Decreto estadual nº 10.247/21,
poderá ser realizada no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de inSmação ou de lavratura da ata, conforme o disposto no art.
165 da Lei Federal de Licitações.

9.4.1. Os demais licitantes ficarão inSmados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três) dias úteis, a parSr da data
final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, assegurada a vista dos documentos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

9.5.1. Em caso de licitação com mais de um lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o prosseguimento do
certame em relação aos demais.

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que Sver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
observará o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que,
observando o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, poderá:

10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

 

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

 



Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o instrumento equivalente,
no prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Seção 12 deste
Edital, nos termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser manSdas pelo licitante
durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

11.2.2. a inexistência de registro no C ADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018, que regulamenta o Cadastro
Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL), instituído pela Lei nº 19.754, de 2017.

11.3. A recusa injusSficada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou reSrar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade
prevista, à imediata perda da garanSa de proposta em favor do órgão ou enSdade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do
Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.

11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do contrato que após o prazo de
validade de sua proposta, que será de 180 dias, recusar-se a assinar o contrato ou reSrar o instrumento contratual equivalente ou
prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

 

Convocação de licitante remanescente

11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de
licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.

11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a subsequente
verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais documentos
complementares e, após será realizada a negociação para que a contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante
inicialmente vencedor.

11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor, observados o
orçamento esSmado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração
poderá:

11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do vencedor; e

11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando
for frustrada a negociação de melhor condição.

 

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

 

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto na Seção 7 - Modelo de Execução do
Objeto do TR - Termo de Referência

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto na Seção 9 - Critérios de Medição e
Pagamento do TR - Termo de Referência.

11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado. Após este período será utilizado índice de reajustamento previsto no TR - Termo de Referência.

11.7.1. O termo inicial do reajustamento acima informado será na data de 12/2025.

11.8. O instrumento contratual poderá ser dispensado nos casos de entrega integral e imediata das quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica, nos moldes do artigo 95, da Lei 14.133/21.

11.9. A vigência do contrato será de 12 (doze ) meses, contados a partir da publicação do extrato na imprensa oficial.

11.9.1. A forma e o prazo de entrega são os constantes do Termo de Referência.

11.9.2. A forma e o prazo da garantia são os constantes do Termo de Referência.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

Infrações Administrativas
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
pregoeiro durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem jusSficaSva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reSrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.6. Fraudar a licitação;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013.

 

Sanções Administrativas

 

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, garanSda a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moSvos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 

Multa

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato



licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

 

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraSvas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se jusSficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práSca
das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administraSvas previstas nos itens
12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que jusSfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federaSvos, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

 

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administraSvo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inSmará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inSmação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, quando o órgão ou enSdade não dispuser em
seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da inSmação, o qual será dirigido à autoridade que Sver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moSvação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inSmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados ao Estado de Goiás.

12.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no C ADIN ESTADUAL, as pessoas esicas ou jurídicas, que tenham
sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da
aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legíSma para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três)?dias úteis antes da data da abertura do certame, em
campo próprio do sistema eletrônico.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a Administração.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moSvada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos dos atos e



dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

14.1 A(s) despesa(s) decorrente(s) da presente licitação correrá(ão) à conta do Tesouro Estadual, consignados no Orçamento, a cargo
da Secretaria de Estado da Saúde, cujo programa de trabalho e elemento de despesa são:

 

Sequencial: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

AÇÃO: 4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

GRUPO DE
DESPESA: 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

FONTE DE
RECURSO: 15000100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS -

RECEITAS ORDINÁRIAS

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO 90 APLICAÇÕES DRETAS

 

Sequencial: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição Código Denominação

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

AÇÃO: 4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

GRUPO DE
DESPESA: 04 INVESTIMENTOS

FONTE DE
RECURSO: 15000100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS -

RECEITAS ORDINÁRIAS

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO 90 APLICAÇÕES DRETAS

 

14.2 Caso seja necessário, a fonte de recurso expressa na tabela do item 14.1 poderá ser subsStuída por outra, tanto federal quanto
estadual, a qual apresentar disponibilidade financeira, a fim de evitar inadimplência.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

16. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

16.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, serão submeSdas à tentaSva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (C C MA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.



 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaScamente transferida para o primeiro dia úSl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no sistema eletrônico,
prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.10. A prova de autenScidade de cópia de documento público ou parScular poderá ser feita perante agente da Administração,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

17.12. Em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e Lei Complementar nº 131 – Lei da
Transparência, a parScipação no presente certame pressupõe a aceitação de que os dados pessoais fornecidos pelos licitantes no
decorrer do procedimento licitatório serão de conhecimento público, podendo ser divulgados em portais oficiais do Governo.

17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC P) e endereço eletrônico
https://sislog.go.gov.br/.

 

ANEXOS DO EDITAL

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência.

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta Contratual

ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei N.13.709/2018

Anexo V - Aprovação dos Documentos pela Autoridade Competente

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

O Termo de Referência e seus anexos (caso haja) será (ão) postado(s) em documento independente junto a este instrumento
convocatório na plataforma SISLOG.

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS - PROPOSTA DE PREÇOS para aplicação do Convênio ICMS
26/2003

(A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado)

PROCESSO Nº_________________

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=70582111&infra_hash=5fab1751355660ac6f0b9ced16dbfa6c
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=68018330&infra_hash=50c596461904b9c80adc9bc220ec5895


 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail:

Banco: Agência: (nome/nº) Conta-Corrente:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Item Especificações do
objeto Unidade Quantidade

Preço Unitário COM
ICMS

(R$)

Preço Total COM
ICMS

(R$)

Preço Unitário SEM
ICMS

(R$)

Preço Total SEM
ICMS

(R$)

        

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS ? Sim - ( ) não - ( )  

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6º do Anexo IX do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3º do Decreto Estadual nº 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas
operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03). (Quando for o caso).

- As empresas sediadas no Estado de Goiás, beneficiadas pelo art. 8º, inc. VIII do RCTE – Regulamento do Código Tributário do
Estado de Goiás (Decreto nº 4.852/1997), acrescido do inciso IV ao §2-A do art. 8º pelo art. 1º do Decreto nº 6.460, de 23/05/2006,
deverão declarar-se beneficiárias deste dispositivo legal, devendo demonstrar na memória de cálculo da desoneração do ICMS, o
desconto equivalente ao seu benefício, o qual deverá ser expressamente comprovado no momento da apresentação da proposta.
(Quando for o caso).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos diretos e
indiretos, embalagens, seguro, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do
objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

DATAR e ASSINAR

 

 

 

 

ANEXO III - Minuta Contratual 

 

A Minuta Contratual será postada em documento independente junto a este instrumento convocatório na plataforma SISLOG.

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI
N.13.709/2018

 

1. É vedado às partes a uSlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administraSva e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coleSvo, aos
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CO NTRATANTE, para a
entrega do objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da L IC ITANTE/DETENTO RA DA ATA, tais como:
número do C PF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de idenSficação, e quando for o caso da ART (Anotação de

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/ICMS/2003/CV026_03.htm
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=68018330&infra_hash=50c596461904b9c80adc9bc220ec5895
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1052419&id_documento=68018330&infra_hash=50c596461904b9c80adc9bc220ec5895


Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico).

5. (Nome da empresa)________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C NPJ/MF sob o nº ________________, portadora da
inscrição estadual/municipal nº ___________________, através de seu representante legal, ____________________(nome),
_________(qualificar)__________, inscrito no C PF/MF sob o nº ________, portador do RG nº___________, declara que tem ciência da
existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

 

6. A L IC ITANTE/DETENTO RA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao CO NTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o CO NTRATANTE, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 

 

ANEXO V - APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE

 

Nos termos do Decreto Estadual nº 10.207/2023, ficam autorizadas pelo Ordenador de despesas a abertura e realização do presente
processo licitatório e ficam aprovados o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, o presente Edital e seus anexos.

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste Edital e determino a sua
publicação.

 

 

 

Thalles Paulino de Ávila

Superintendente de Gestão Integrada/ SES-GO

Delegação de Competência - Portaria nº 009/2025-SES

https://diariooficial.abc.go.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/6074/#/p:18/e:6074

